
Ata Eletrônica da 30ª Ordinária da 1ª Sessão Legislativa da 7ª Legislatura

Identificação  Básica:  Tipo  de  Sessão:  Ordinária  ;  Abertura:  22/11/2021  -  19:30  ;
Encerramento: 

Expedientes: Abertura da Sessão:   Havendo quórum legal  o Presidente deu início à
sessão às dezenove horas e trinta minutos com a oração do Pai-nosso e a leitura bíblica.
Agradeceu a presença do público que se fez presente e dos que acompanhavam através
das redes sociais. Na sequência solicitou a lista de presença.   Leitura da Ata Anterior:
O Presidente solicitou a leitura da ata anterior, que depois de lida e aprovada foi assinada
pelos vereadores. 

Lista de Presença na Ordem do Dia: ADILSON APARECIDO LEAL /  PL ;  ALBERTO
CASAVECHIA / PL ; CELSO AUGUSTO MACIEL / PSDB ; Dorvalina Aparecida Bis Porfirio
/ PSDB ; Ivone Aparecida de Souza Neca / PL ; Marcos Paulo Gregio / PSDB ; RICARDO
VIEIRA DA SILVA / PL ; Vilson Ferreira de Castro / PSDB ; Vlaumir Morador / PL 

Matérias da Ordem do Dia: 1 - PROJETO DE LEI DO EXECUTIVO nº 37 de 2021,
Autoriza o Executivo Municipal a efetuar a abertura de Crédito Adicional Suplementar no
orçamento  do  Município  de  Cruzmaltina  para  o  Exercício  de  2021.  Autores:  ,  Tipo:
Simbólica,  Sim:  8,  Não:  0,  Abstenções:  0,  Resultado:  Aprovado  -  Obs.:  O  presidente
solicitou a leitura do Projeto 37/2021 que Autoriza o Executivo Municipal  a  efetuar a
abertura de Crédito Adicional Suplementar no orçamento do Município de Cruzmaltina
para o Exercício de 2021. O Presidente colocou o Projeto de Lei em discussão e votação,
como não houve contrários deu por aprovado por unanimidade dos presentes, o Projeto de
Lei 37/2021 em SEGUNDA votação. ; 2 - PROJETO DE LEI DO EXECUTIVO nº 38 de
2021, Autoriza o Executivo Municipal a efetuar a abertura de Crédito Adicional Especial
no orçamento do Município de Cruzmaltina para o Exercício de 2021. Autores: ,  Tipo:
Simbólica,  Sim:  8,  Não:  0,  Abstenções:  0,  Resultado:  Aprovado  -  Obs.:  O  presidente
solicitou a leitura do Projeto 38/2021 que Autoriza o Executivo Municipal  a  efetuar a
abertura de Crédito Adicional Especial no orçamento do Município de Cruzmaltina para o
Exercício de 2021. O Presidente colocou o Projeto de Lei em discussão e votação, como
não houve contrários deu por aprovado por unanimidade dos presentes, o Projeto de Lei
38/2021 em SEGUNDA votação.  ;  3 - PROJETO DE LEI DO EXECUTIVO nº 39 de
2021, Autoriza o Executivo Municipal a efetuar a abertura de Crédito Adicional Especial
no orçamento do Município de Cruzmaltina para o Exercício de 2021. Autores: ,  Tipo:
Simbólica,  Sim:  8,  Não:  0,  Abstenções:  0,  Resultado:  Aprovado  -  Obs.:  O  presidente
solicitou a leitura do Projeto 39/2021 que Autoriza o Executivo Municipal  a  efetuar a
abertura de Crédito Adicional Especial no orçamento do Município de Cruzmaltina para o
Exercício de 2021. O Presidente colocou o Projeto de Lei em discussão e votação, como
não houve contrários deu por aprovado por unanimidade dos presentes, o Projeto de Lei
39/2021 em SEGUNDA votação. ; 

Ocorrências da Sessão: Na sequência, o Presidente deixou a palavra livre, pelo prazo
regimental. O vereador Marcos Paulo, fez indicação ao Chefe do Poder Executivo para que
se possível, realize limpeza na área em volta do poço artesiano que abastece o Distrito de
São  Domingos  e  localidade  de  Primavera.  O  vereador  Adilson  disse  que  no  início  do
mandato os vereadores indicaram ao Executivo Municipal os locais em nosso município
que necessitava  construção de pontes de alvenaria, comentou que a safra de soja está
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perto de acontecer e os agricultores estão preocupados com a dificuldade de transportar
os grãos, solicitando que o Executivo agilize esse processo. O vereador Celso disse que no
início do mandato foi disponibilizado uma emenda do Deputado Artagão sobre uma carreta
basculante e uma insiladeira e que os mesmos já se encontram liberados para o nosso
município. Destaca-se, que entrou em contato com a Secretária da Agricultura que relatou
que havia conseguido dois orçamentos, faltando um terceiro. O vereador disse a secretária
que iria achar outro orçamento para ela dar entrada no processo de licitação, pois os
implementos  já  estão  disponíveis  na  SEAB.  Mas  em  uma  segunda  conversa  com  a
secretária, ela relatou que esse implemento não estava saindo por causa do Certificado de
Regularidade Fiscal e a consulta ao CADIN, onde o executivo possui debito junto ao órgão.
Disse ainda que entrou em contato com a contadora da câmara, Angelita, que falou que a
certidão  não  sai  devido  aos  débitos  que  o  executivo  possui,  referente  as  multas  dos
veículos de propriedade do município. O vereador comentou, que além de terem votados a
Lei 670/2021 para pagamentos dos débitos dos veículos, ficou acordado que o executivo
iria resolver esta pendencia, caso contrário o causador da multa iria arcar com ela. Disse
que esses implementos se encontram disponíveis na SEAB há mais de três meses e que os
produtores se encontram ansiosos para o recebimento. O vereador Vilson comentou que
estão saindo vários projetos, indagando o porque não está saindo o da insiladeira e o da
carreta basculante. Disse que na mesma época em que o vereador Celso esteve com o
deputado Artagão, o Deputado Reinhold Sthefanes Junior,  enviou em seu aplicativo de
celular  uma emenda pra  saúde  no  valor  de  100.000,00  (cem mil  reais),  mas  que  em
conversa no gabinete com o Prefeito Natal ele a dispensou. O vereador Vilson disse ainda,
que estão querendo burlar  o  vereador  Celso  em relação a  sua emenda,  pois  temos o
projeto do ônibus licitado pelo Governo Federal, outro ônibus licitado pelo Governo do
Estado e um carro para a saúde que chegou recentemente. Comentou, que se a certidão
estivesse travada não conseguiria fazer coisa alguma. O vereador comentou ainda, que
entende a preocupação do nobre vereador pois os agricultores estão necessitados, que no
final do ano tem silagem para fazer e vários agricultores precisam de insiladeira. Relatou
que se preocupa com a forma de que estão conduzindo o trabalho empenhado do vereador,
que foi buscar pessoas para participar da licitação e convidou empresas, mas que estão
barrados por causa da certidão. Disse que os vereadores buscam recursos para o bem da
população, mas de nada adianta se o Prefeito não der aval para pegar essas emendas. A
vereadora Ivone também fez uso da palavra e que acompanhando a fala dos vereadores,
confessa que não compreendeu tal situação, mas, enquanto presidente da comissão de
finanças e orçamento que irá se inteirar do assunto e o Presidente também averiguará
essa situação.  Que em relação as multas mencionadas pelo vereador Celso, disse que
recorda que várias vezes foi discutido em plenário e no executivo sobre as mesmas, uma
vez que grande quantidade de multas vem partindo dos servidores municipais da saúde,
mas  precisamente  dos  motoristas,  que  relatam  que  muitas  vezes  em  ocorrência  de
emergência  acabando  ultrapassado  algum  sinal  ou  estacionando  em  lugares  mais
próximos para os pacientes se locomover. Comentou que ficou acordado que cada servidor
seria responsável em pagar a sua multa e que na ocasião foi sugerido que fosse levantado
todas as multas no geral, mas, ao analisarem essas multas, se depararam com uma multa
do  veículo  do  gabinete  que  na  época  havia  sofrido  um  acidente.  Que  foi  solicitado
informações  de  quem  era  o  condutor,  onde  estava  e  o  que  havia  acontecido,  cujo  a
resposta  do  executivo  foi  que  não  tinha  informação  de  quem  era  o  responsável.  A
vereadora disse ainda, que não haveria como cobrar dos servidores da saúde essas multas,
sendo que o gabinete levou multa também e que ninguém sabia quem era o condutor.
Comentou  que  seria  injusto  penalizar  uma pessoa  que  estava  socorrendo  um doente,
comparado a uma pessoa que saiu com o veiculo sem saber pra onde. Que  nada justifica o
fato de o município estar com essas multas, impedindo que algum benefício maior venha
para o nosso município e que concorda plenamente que se não for pra notificar o causador
da inflação,  que o  município  providencie  o  pagamento das  mesmas.  Falou para haver
justiça perante tal situação e que se for para cobrar dos motoristas, que seja cobrado de
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todos os que ocasionaram as multas.  E se esse débito estiver impedindo que recursos
venha para o nosso município, que é favorável que se faça um projeto de lei, para que a
câmara autorize o pagamento dessas multas e resolva essa situação. O vereador Ricardo
disse que concorda com a preocupação do nobre vereador, disse que tem que correr atrás
dos recursos do governo para não vencer o prazo e nem ficar barrado como o ônibus ficou
por falta de documentação. Comentou ainda, sobre a indicação do vereador Adilson sobre
as pontes, que precisa ser olhado para os agricultores, que eles necessitam dessas para a
retirada de suas lavouras, que já foi feito indicação nesta Casa de Leis para construção de
uma ponte alvenaria na estrada que liga a Fazenda IV Paus e ainda não foi construída. O
vereador fez indicação ao Executivo Municipal  para que se possível,  proceda medidas
administrativas a fim de realizar pintura nos palanques de concretos do Estádio Antônio
Morador,  pois  após  sua reforma várias  pessoas  passaram a  frequentar  o  local.  E  não
havendo mais nada a tratar o presidente agradeceu a todos, principalmente os vereadores
em apreciar a matéria em pauta e deu-o por encerrada a presente sessão.  

Assinatura de Todos os Parlamentares Presentes na Sessão
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